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BOLETIM GERAL

OPERAÇÃO CONJUNTA DA 2ª CIPM E PF ERRADICA CULTIVO 
DE MACONHA EM OROCÓ

Nesta segunda-feira (04/05), policiais militares da 2ª CIPM em operação conjunta
com a Polícia Federal, localizaram nas ilhas do São Francisco, zona rural de Orocó-PE, três
plantios com o total de 1.866 pés de maconha. Todo plantio foi erradicado e incinerado no
local e uma amostra entregue à Delegacia de Polícia Federal de Salgueiro-PE, para adoção das
medidas cabíveis. 

   Fonte: Site da PMPE

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 06 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Guerra    BPGd

Fone: 98331-2395

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Vila Nova   AG

Fone: 99642-0566

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Tarcízio DPJM

Fone: 98494-2062 DPJM

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM - 2º Sgt PM Vieira DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO DA DPJM – 3º Sgt PM Melo  DPJM

GUARDA - A CARGO DO BPGd

CENTRO MÉDICO HOSPITALAR 

SUPERVISOR MÉDICO – TC QOM MAURÍLIO TOSCANO CMH

Fone: 99174-9541 

SUPERVISOR MÉDICO – CAP QOM Zaira CMH

Fone: 99964-2313

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Comando do 25º BPM, por meio do Ofício nº 427 - PMPE - 25º BPM - P1,
de 30 de abril de 2020, que o  2º Sgt PM Mat. 920142-4/25º BPM, Rinaldo Vieira Dias da Silva



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 083 3
06 DE MAIO DE 2020

__________________________________________________________________________

faleceu no dia 25 de abril de 2020, quando encontrava-se internado no Hospital Ilha do Leite, no
Recife-PE. Consta como causa da morte: pneumonia por COVID-19, conforme Certidão de Óbito
matrícula nº 07510101 55 20204 00319 061014317026, emitida pelo Cartório Registro Civil Boa
Vista - 4º Distrito Judiciário da Capital,  Recife-PE, registrada no Livro C-319,  fls.  61,  sob o nº
143170.

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar 
de Pernambuco. (Nota n° 235/2020 (6536604) SSAD/DGP-3/SEI nº 3900032454.000299/2020-01).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.   Exclusão por Falecimento – Comunicação

Comunicou o Comando do BPRv por meio do Ofício nº 279 - 1ª Seção, de 23 de abril de
2020, que o Cb PM Mat. 109403-3/BPRv, Sérgio Carvalho de Araújo faleceu no dia 28 de março de
2020, quando encontrava-se de folga, transitava em sua motocicleta na BR-232 em Bezerros - PE,
quando foi abordado pelo imputado de nome Paulo José dos Santos, o qual de arma em punho ordenou
o que sua namorada entrasse no seu veículo e que o supracitado militar os seguissem. Em um certo,
momento às margens da BR-232, o imputado parou o carro e ordenou que as vítimas adentrassem no
matagal, alegando que iria estuprar sua namorada e ele deveria apenas “assistir a cena”, momento esse
que  o  graduado entrou  em confronto  armado com o  meliante,  e  como resultado do  entrevero,  o
referido militar foi atingido por 03 disparos de arma de fogo. Consta como causa da morte: choque
hemorrágico decorrente de ferimento penetrante do tronco por projétil  de arma de fogo, conforme
Certidão de Óbito matrícula nº 07572101 55 20204 00010254000584621, emitida pelo Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais de Passira-PE, registrada no Livro C-10, fls. 254, sob o nº 5846.

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar 
de Pernambuco. (Nota n° 230/2020 (6474879) SSAD/DGP-3/SEI nº 3900000036.000962/2020-01).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

3.1.0.   Requerimentos Despachados

Silvia  Fernanda  Fernandes  de  Luna,  Mat.  980862-0,  cargo  médico,  símbolo  med,
admitida  nesta  corporação  em  06/07/1999,  nascido  em  18/12/1955,  lotada  no  centro  médico
hospitalar (CMH/PMPE) da Polícia Militar de Pernambuco. Abono de Permanência. Despacho: -
Deferido,  a  contar  de  07/05/2019,  sem  qualquer  atualização  ou  acréscimo  dos  valores
retroativos a serem pagos,  com fundamento nas regras da emenda constitucional  nº  41 de
19.12.2003, publicada no dou de 31.12.2003 e os §§ 3º e 17º da referida emenda, c/c o art. 41,
Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de 14.01.2000, com redação
dada pela LCE nº 58 de 02.07.2004, baseado no Art. 40, § 19 da Constituição Federal de 1988 (o
servidor que cumprir os requisitos deste artigo e optar pela permanência no serviço, fará jus ao
Abono de Permanência no valor de sua contribuição previdenciária até completar os requisitos
da aposentadoria compulsória), por haver computado no dia 13/03/2020, 06 anos, 03 meses e 03
dias de serviço prestado a iniciativa privada de contribuição ao INSS, adicionando a 24 anos,
07 meses e 09 dias de efetivo Serviço Público e contribuição a FUNAPE, totalizando 30 (trinta)
anos, 10 (nove) meses e 11 (onze) dias de tempo de serviço e contribuição: tendo completado os
requisitos para concessão do Abono de Permanência no dia 07/05/2019 segundo levantamento
procedido na ficha funcional e de conformidade com a simulação procedida no Simulador de
Aposentadoria  e  Abono  de  Permanência  da  FUNAPE,  com  fundamento  nas  Regras  de
Transição da Emenda Constitucional  nº  041 -  I  de 2003 e Parecer nº 489/2020 -  DEAJA -
Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-5, para as providências cabíveis na esfera de sua
atribuição,  no  sentido  de  implantar o  Abono  de  Permanência  e  Confeccionar Planilha  de

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=7776587&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=39f8d8b4a0341c0755dc7eabc3e65fb9f9938071b32ec669d540b01ac242553e
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=8033326&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=bd5a05f3d52fe0e2738c62e5e7c0a65a70eb37bf76488d5624ee5d72be30515f
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Repercussão Financeira dos Abonos de Permanência atrasados. (Nota nº 72/de 29.04.2020/DGP-
5. SEI nº 3900000039.000766/2020-07).

Raul Goiana Novaes Meneses  - Professor, Mat. 114328-0, recorreu em tempo hábil pela
Avaliação de Desempenho do ano de 2019: -  Deferido.  Passando do STEP MgC MO1 C para o
STEP MgC MO1 D, a contar de 01 de dezembro de 2019.  (Republicado por haver saído com
incorreção na Nota para BG 296 SEI (4453661), Publicada no BG 012 de 17/01/2020).  (Nota nº 67
(SEI 6439417) - DGP-5 P/BG em 27 de abril de 2020, no Processo SEI nº 3900000039.000742/2020-
40).

O Chefe da DGP-4,  no uso de suas  atribuições  e  considerando a  tempestividade dos
recursos  apresentados  pelos  Servidores  abaixo  relacionados  e  com  vistas  à  Lei  Complementar
157/2010 (Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos), resolve: Robson de Arruda Rito, médico, Mat.
980170-7,  recorreu em tempo hábil  pela avaliação de desempenho do ano de 2018: -  Deferido.
Passando do STEP MED F01 II B PARA MED F01 II C, a contar de 01 de outubro de 2018.
(Nota  nº  67  (SEI  6439417)  -  DGP-5  P/BG  em  27  de  abril  de  2020,  no  Processo  SEI  nº
3900000039.000742/2020-40). 

 
4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

Atos do dia 05 de maio de 2020

O Governador do Estado, no uso de suas atribuições Resolve: 

Nº  1224  –  Dispensar  o  Coronel  PM  FERNANDO  ANIBAL RODRIGUES  LIMA,
matrícula nº 910.581-6, da Função Gratifi cada de Diretor Integrado Metropolitano, símbolo FDA-1,
da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de maio
de 2020. Nº 1225 – Nomear FERNANDO ANIBAL RODRIGUES LIMA para exercer o cargo em
comissão de Corregedor Geral Adjunto, símbolo DAS-4, da Secretaria de Defesa Social. 

Nº 1230 - Transferir da Casa Militar para a Polícia Militar de Pernambuco, o Capitão PM
EDUARDO CÍCERO DA SILVA CAVALCANTE, matrícula 920.304-4, com efeito retroativo a 01
de maio de 2020. Nº 1231 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para Casa Militar, o Capitão
PM FÁBIO LACERDA SOARES, matrícula 940.773-1, com efeito retroativo a 01 de maio de 2020. 

(Transcritos do DOE nº 082, de 06 MAI 2020)

5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

Nº 274, de 04 MAI 2020
(SEI nº 3900000064.000596/2020-45)

EMENTA: Promoção de Praças

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101 do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, com esteio
no Art. 53 da Lei nº 11.781, de 06 de junho de 2000 c/c a Súmula nº 343 e 473 do Supremo Tribunal
Federal.

R E S O L V E:

I – Promover à Graduação de 2º Sargento PM, pelo critério de Antiguidade Decenal, o 3º
Sgt PM Mat. 30371-2, Elias Cosmo da Silva, a contar de 06 de março de 2020. Por conseguinte, fica

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5576799&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=3f87f198379d67d6c86367d296319187425b75313793e39fab9a0f37802420de
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=8014546&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=417d1ce5c70407a37602955c05c72c662ebd0390cd70bb4f26e02138257cf476
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o supracitado policial militar classificado entre o 2º Sgt Mat. 30443-3, Airton Pereira de Menezes e o
2º Ssgt Mat. 30379-8, Gionzébio Cosmo de Santana. (SEI nº 6530891).

II – Promover à Graduação de 2º Sargento PM, pelo critério de Antiguidade Decenal, o 3º
Sgt  PM  Mat.  30379-8,  Gionzébio  Cosmo  de  Santana,  a  contar  de  06  de  março  de  2020.  Por
conseguinte, fica o supracitado policial militar classificado entre o 2º Sgt PM Mat. 30371-2, Elias
Cosmo da Silva e o 2º Sgt PM Mat. 32084-6, Givaldo Leoterio de Souza. (SEI nº 6499393).

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 275, de 04 MAI 2020
(SEI nº 3900000064.000606/2020-42)

EMENTA: Anula Promoção de Praça PM e Promove Praça

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994,  c/c o
decisão contida no Processo nº 0001535-90.2017.8.17.2920, corroborada pelo Ofício nº 682/DEAJA
(SEI nº 6418529).

R E S O L V E:

I  – Anular a promoção à graduação de Cabo PM, do Militar Estadual 109385-1 PAULO
DOMINGOS DOS SANTOS FILHO, concluinte do CHC/2018, constante da Portaria do Comando
Geral  nº  310,  publicada  no  Boletim  Geral  nº  134,  de  18  de  julho  de  2019,  voltando o Militar
ao “status quo ante”;

II – Promover à graduação de Cabo PM, pelo critério de Antiguidade Decenal, o Militar
Estadual 109385-1 PAULO DOMINGOS DOS SANTOS FILHO,  a contar de 09 de março de 2019,
por conseguinte fica classificado entre o Cabo QPMG 109369-0 LUIZ DOS REIS LIMA e o Cabo
QPMG 109607-9 KLEBSON FLAVIANO FEIJÓ DE FREITAS CAVALCANTI.

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

6.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE SAÚDE

6.1.0.   Aviso de Licitação 

Processo  nº  0002.2020.CPL  II.PE.0002.DASIS–Objeto:  Registro  de  preços  por  um
período  de  12  (doze)  meses  para  eventual  fornecimento  de  medicamento  trastuzumabe  visando
atender  a  demanda  do  Centro  Médico  Hospitalar  da  PMPE/CBMPE.  Valor  Estimado  R$
1.995.42,4060. Propostas: até 20/ MAI/2020 às 08:00h. Disputa: 20/MAI/2020 às 09:00h (horário de
Brasília).  O  Edital  encontra-se  no  site  www.peintegrado.pe.gov.  br  e  www.licitacoes.pe.gov.br.
Recife-PE, 05MAI2020, Fabiano Rodrigues dos Santos/Pregoeiro/DASIS. 

(Transcrito do DOE nº 082, de 06 MAI 2020)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recurso Administrativo - Indeferimento

Cientifico o Sd QPMG Mat. 112079-4, Evandro Rodrigues de Matos/1ª CPM/24º BPM,
através desse documento, sobre o  indeferimento  do recurso administrativo de queixa, da punição
disciplinar administrativa, de pena de 15 (quinze) dias e 25 (vinte e cinco) dias de prisão, mantida
pelo sr. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel QOPM Comandante Geral da PMPE,
por incidência do art. 96 e 108, ambos da lei nº 11.817/00, respectivamente foi mantida devendo o
referido soldado tomar ciência e caso não entre com um novo recurso, dar início ao cumprimento da
sanção disciplinar que lhe foi imposta. Publicada no BI/ BPGD nº 212, de 06 de Novembro de 2019,
a qual segue cópia em anexo, e caso se sinta injustiçado, poderá interpor através de Requerimento o
pedido de Revisão Disciplinar, tendo o prazo legal de 05 (cinco) dias úteis para sua manifestação.
(SEI nº 3900000008.000560/2018-11). 

MENSAGEM BÍBLICA
Todas as coisas foram feitas por intermédio Dele, e sem Ele nada do que foi feito se fez. (João 1:3)

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=769771&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=1d0b665066c1c68d72ad54740f10cc8d95ce28b5bf64843ae2bb0f917c6a0309

